
Prefeitura )Yíunicipal de Coronel Vivida
Estado do 1)a.raná.

Súmula: Autoriza o Poder Executivo
a abri~ Orédito Especial no
valor de ot 1.500,00.

A clMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Pa-
raná, decreta e eu ângelo tezzomo, Pr feito Municipal, sanciono a
seguin te Lei.

Art. 12- Fica O Poder EKeoutivo 1unicipal autoriza-
do a abrir Orédito Especial no valox de ~$ 1.500,00 (um mil e quinhe~
tos cruzeiros) para custear &$ s saa d pintura De1ho~a, na ca-
sa residenoial e garagem do Senhor Promotor Públioo, na sese.

Art. 2g- Como re~~r o par cobertura das despea&8
decorrentes io presente crédito eap eial utili~ar-se-á superavit .1-
nanceiro apurado em balanço D trimoni.l do exerc!o10 anterior.

Arto )n- Ampara-s9 presente Lei noa dispositivos
da Lei 4.320/64, artigo 43 § lQ inoiao I.

Art. 42- Eet lei entrará em vigor na data de Sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinet do Prefeito Munic1~ 1 a Coronel Vivida, 14

de Setembro de 1970.

Publique-se

(,~V~~ ~~
FRANCIsco~~t GUG

sec~ario.


